
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

IAS 38 Activos Intangíveis 
 
O objectivo desta Norma é o de prescrever o tratamento contabilístico de activos 
intangíveis que não sejam especificamente tratados noutras Normas. Esta Norma 
exige que uma entidade reconheça um activo intangível se, e apenas se, critérios 
especificados forem satisfeitos. A Norma também especifica como mensurar a quantia 
escriturada de activos intangíveis e exige divulgações especificadas acerca de activos 
intangíveis. 
 
Um activo intangível é um activo não monetário identificável sem substância física. 
 
Reconhecimento e mensuração 
 
O reconhecimento de um item como activo intangível exige que uma entidade 
demonstre que o item satisfaz:  
(a) a definição de um activo intangível; e 
(b) os critérios de reconhecimento. 
Este requisito aplica-se aos custos incorridos inicialmente para adquirir ou gerar 
internamente um activo intangível e aqueles incorridos posteriormente para adicionar 
a, substituir parte de ou dar assistência ao mesmo. 
 
Um activo satisfaz o critério da identificabilidade na definição de um activo intangível 
quando:  
(a) for separável, i.e. capaz de ser separado ou dividido da entidade e vendido, 

transferido, licenciado, alugado ou trocado, seja individualmente ou em 
conjunto com um contrato, activo ou passivo relacionado; ou 

(b) resultar de direitos contratuais ou de outros direitos legais, quer esses direitos 
sejam transferíveis quer sejam separáveis da entidade ou de outros direitos e 
obrigações. 

 
Um activo intangível deve ser reconhecido se, e apenas se:  
(a) for provável que os benefícios económicos futuros esperados que sejam 

atribuíveis ao activo fluam para a entidade; e 
(b) o custo do activo possa ser fiavelmente mensurado. 
 
O critério de reconhecimento de probabilidade é sempre considerado como estando 
satisfeito relativamente a activos intangíveis que sejam adquiridos separadamente ou 
numa concentração de actividades empresariais. 
 
Um activo intangível deve ser mensurado inicialmente pelo seu custo. 
 
O custo de um activo intangível adquirido separadamente compreende: 



(a) o seu preço de compra, incluindo os direitos de importação e os impostos de 
compra não reembolsáveis, após dedução dos descontos comerciais e 
abatimentos; e 

(b) qualquer custo directamente atribuível de preparação do activo para o seu uso 
pretendido.  

 
De acordo com a IFRS 3 Concentrações de Actividades Empresariais, se um activo 
intangível for adquirido numa concentração de actividades empresariais, o custo desse 
activo intangível é o seu justo valor à data da aquisição.  As únicas circunstâncias em 
que pode não ser possível mensurar fiavelmente o justo valor de um activo intangível 
adquirido numa concentração de actividades empresariais são quando o activo 
intangível resultar de direitos contratuais ou de outros direitos legais e ou:  

(a) não for separável; ou 
(b) for separável, mas não houver história ou evidência de transacções de troca 

para os mesmos activos ou semelhantes, e a estimativa de outra forma do justo 
valor estivesse dependente de variáveis não mensuráveis. 

 
Activos intangíveis gerados internamente 
 
O goodwill gerado internamente não deve ser reconhecido como um activo. 
 
Nenhum activo intangível proveniente de pesquisa (ou da fase de pesquisa de um 
projecto interno) deve ser reconhecido. O dispêndio com pesquisa (ou da fase de 
pesquisa de um projecto interno) deve ser reconhecido como um gasto quando for 
incorrido. 
 
Um activo intangível proveniente de desenvolvimento (ou da fase de desenvolvimento 
de um projecto interno) deve ser reconhecido se, e apenas se, uma entidade puder 
demonstrar tudo o que se segue:  
(a) a viabilidade técnica de concluir o activo intangível afim de que esteja 

disponível para uso ou venda. 
(b) a sua intenção de concluir o activo intangível e usá-lo ou vendê-lo. 
(c) a sua capacidade de usar ou vender o activo intangível. 
(d) a forma como o activo intangível gerará prováveis benefícios económicos 

futuros. Entre outras coisas, a entidade pode demonstrar a existência de um 
mercado para a produção do activo intangível ou para o próprio activo 
intangível ou, se for para ser usado internamente, a utilidade do activo 
intangível. 

(e) a disponibilidade de adequados recursos técnicos, financeiros e outros para 
concluir o desenvolvimento e usar ou vender o activo intangível. 

(f) a sua capacidade para mensurar fiavelmente o dispêndio atribuível ao activo 
intangível durante a sua fase de desenvolvimento. 

 
As marcas, cabeçalhos, títulos de publicações, listas de clientes e itens 
substancialmente semelhantes gerados internamente não devem ser reconhecidos 
como activos intangíveis. 
 
O custo de um activo intangível gerado internamente para a finalidade do parágrafo 
24 é a soma dos dispêndios incorridos desde a data em que o activo intangível 
primeiramente satisfaz os critérios de reconhecimento dos parágrafos 21, 22 e 57.  O 



parágrafo 71 proíbe a reposição de dispêndio anteriormente reconhecido como um 
gasto. 
 
O dispêndio com um item intangível deve ser reconhecido como um gasto quando for 
incorrido a menos que:  
(a) faça parte do custo de um activo intangível que satisfaça os critérios de 

reconhecimento; ou 
(b) o item seja adquirido numa concentração de actividades empresariais e não 

possa ser reconhecido como um activo intangível. Se este for o caso, este 
dispêndio (incluído no custo da concentração de actividades empresariais) 
deve fazer parte da quantia atribuída ao goodwill à data da aquisição (ver a 
IFRS 3 Concentrações de Actividades Empresariais). 

 
Mensuração após reconhecimento 
 
Uma entidade deve escolher ou o modelo de custo ou o modelo de reavaliação como 
sua política contabilística. Se um activo intangível for contabilizado usando o modelo 
de revalorização, todos os outros activos da sua classe devem também ser 
contabilizados usando o mesmo modelo, a não ser que não haja mercado activo para 
esses activos. 
 
Modelo do custo: Após o reconhecimento inicial, um activo intangível deve ser 
escriturado pelo seu custo menos qualquer amortização acumulada e quaisquer perdas 
por imparidade acumuladas. 
 
Modelo de revalorização: Após o reconhecimento inicial, um activo intangível deve 
ser escriturado por uma quantia revalorizada, que seja o seu justo valor à data da 
revalorização menos qualquer amortização acumulada subsequente e quaisquer perdas 
por imparidade acumuladas subsequentes.  Para a finalidade de revalorizações 
segundo esta Norma, o justo valor deve ser determinado com referência a um mercado 
activo. As revalorizações devem ser feitas com tal regularidade que na data do 
balanço a quantia escriturada do activo não difira materialmente do seu justo valor. 
 
Um mercado activo é um mercado no qual se verifiquem todas as condições 
seguintes: 
(a) os itens negociados no mercado são homogéneos;  
(b) compradores e vendedores dispostos a negociar podem ser encontrados em 

qualquer momento; e 
(c) os preços estão disponíveis ao público. 
 
Se a quantia escriturada de um activo intangível for aumentada como resultado de 
uma revalorização, o aumento deve ser creditado directamente na situação líquida 
com o título de excedente de revalorização. Contudo, o aumento deve ser reconhecido 
nos lucros ou prejuízos até ao ponto em que reverta um decréscimo de revalorização 
do mesmo activo previamente reconhecido nos lucros ou prejuízos.  Se a quantia 
escriturada de um activo intangível for diminuída como resultado de uma 
revalorização, a diminuição deve ser reconhecida nos lucros ou prejuízos. Contudo, a 
diminuição deve ser debitada directamente na situação líquida com o título de 
excedente de revalorização até ao ponto de qualquer saldo credor no excedente de 
revalorização com respeito a esse activo. 



 
Vida útil 
 
Uma entidade deve avaliar se a vida útil de um activo intangível é finita ou indefinida 
e, se for finita, a duração de, ou o número de produção ou de unidades similares 
constituintes, dessa vida útil. Um activo intangível deve ser visto pela entidade como 
tendo uma vida útil indefinida quando, com base numa análise de todos os factores 
relevantes, não houver limite previsível para o período durante o qual se espera que o 
activo gere influxos de caixa líquidos para a entidade. 
 
Vida útil é: 
(a) o período durante o qual uma entidade espera que um activo esteja disponível 

para uso; ou 
(b) o número de unidades de produção ou semelhantes que uma entidade espera 

obter do activo. 
 
A vida útil de um activo intangível que resulte de direitos contratuais ou de outros 
direitos legais não deve exceder o período dos direitos contratuais ou de outros 
direitos legais, mas pode ser mais curta dependendo do período durante o qual a 
entidade espera usar o activo.  Se os direitos contratuais ou outros direitos legais 
forem transmitidos por um prazo limitado que possa ser renovado, a vida útil do 
activo intangível deve incluir o(s) período(s) de renovação apenas se existir evidência 
que suporte a renovação pela entidade sem um custo significativo. 
 
Para determinar se um activo intangível está com imparidade, uma entidade aplica a 
IAS 36 Imparidade de Activos. 
 
Activos intangíveis com vidas úteis finitas 
 
A quantia depreciável de um activo intangível com uma vida útil finita deve ser 
imputada numa base sistemática durante a sua vida útil.  Quantia depreciável é o 
custo de um activo ou outra quantia substituta do custo, menos o seu valor residual.  A 
amortização deve começar quando o activo estiver disponível para uso, i.e. quando 
estiver na localização e condição necessárias para que seja capaz de operar da forma 
pretendida pela gerência.  A amortização deve cessar na data que ocorrer mais cedo 
entre a data em que o activo for classificado como detido para venda (ou incluído num 
grupo para alienação que seja classificado como detido para venda) de acordo com a 
IFRS 5 Activos Não Correntes Detidos para Venda e Unidades Operacionais 
Descontinuadas e a data em que o activo for desreconhecido.  O método de 
amortização usado deve reflectir o modelo pelo qual se espera que os futuros 
benefícios económicos do activo sejam consumidos pela entidade.  Se não for possível 
determinar fiavelmente esse modelo, deve usar-se o método da linha recta.  O custo de 
amortização em cada período deve ser reconhecido nos lucros ou prejuízos a menos 
que esta ou outra Norma permita ou exija incluí-lo na quantia escriturada de um outro 
activo. 
 
O valor residual de um activo intangível é a quantia estimada que uma entidade 
obteria correntemente pela alienação do activo, após dedução dos custos de alienação 
estimados, se o activo já tivesse na idade e nas condições esperadas no final da sua 



vida útil.  O valor residual de um activo intangível com uma vida útil finita deve ser 
assumido como sendo zero a menos que:  
(a) haja um compromisso de um terceiro de comprar o activo no final da sua vida 

útil; ou 
(b) haja um mercado activo para o activo e: 

(i) o valor residual possa ser determinado com referência a esse mercado; 
e 

(ii) seja provável que tal mercado exista no final da sua vida útil. 
 
O período de amortização e o método de amortização para um activo intangível com 
uma vida útil finita devem ser revistos pelo menos no final de cada ano financeiro.  Se 
a vida útil esperada de um activo for diferente das estimativas anteriores, o período de 
amortização deve ser alterado em conformidade.  Se tiver havido uma alteração no 
modelo de consumo esperado dos futuros benefícios económicos incorporados no 
activo, o método de amortização deve ser alterado para reflectir o modelo alterado.  
Tais alterações devem ser contabilizadas como alterações em estimativas 
contabilísticas de acordo com a IAS 8. 
 
Activos intangíveis com vidas úteis indefinidas 
 
Um activo intangível com uma vida útil indefinida não deve ser amortizado. 
 
De acordo com a IAS 36 Imparidade de Activos, a uma entidade é exigido que teste a 
imparidade de um activo intangível com uma vida útil indefinida comparando a sua 
quantia recuperável com a sua quantia escriturada 
(a) anualmente, e 
(b) sempre que haja uma indicação de que o activo intangível pode estar com 

imparidade. 
 
A vida útil de um activo intangível que não esteja a ser amortizado deve ser revista a 
cada período para determinar se os acontecimentos e circunstâncias continuam a 
apoiar uma avaliação de vida útil indefinida para esse activo.  Se assim não for, a 
alteração na avaliação da vida útil de indefinida para finita deve ser contabilizada 
como alteração numa estimativa contabilística em conformidade com a IAS 8 
Políticas Contabilísticas, Alterações nas Estimativas Contabilísticas e Erros. 
 
 


